

PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 199, DE 2025.
De autoria do Deputado Ricardo Madalena, o projeto em epígrafe objetiva alterar a Lei nº 6.374, de 01 de março de 1989, que dispõe sobre a instituição do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS; a Lei 13.296, de 23 de dezembro de 2008, que estabelece o tratamento tributário do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA; a Lei n° 10.705, de 28 de dezembro de 2000, que dispõe sobre a instituição do Imposto sobre Transmissão "Causa Mortis" e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCMD.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, de 18/03/2025 a 24/03/2025, recebendo a emenda de nº 01 de autoria do proprio Deputado Ricardo Madalena e não recebendo substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.
A emenda visa adequar a vigência da lei ao princípio da anterioridade e da noventena, conferindo maior segurança jurídica e previsibilidade para sua aplicação, especialmente em normas com impacto orçamentário ou de natureza tributária.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação da emanda n° 01 e favoravelmente ao Projeto de Lei nº 199, de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado Delegado Olim

Relator

